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PORTARIA N'^ 371/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA PAMELA BRUNA FERREIRA.
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) 0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°.
b) 0 atestado Médico:

835/2006;

RESOLVE;

I - Conceder, no dia 06 de março de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora PAMELA BRUNA
FERREIRA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG \f. 12.576.544-0 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob if. 089.860.869-48, residente e domiciliada nesta cidade e
Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso
Público, no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  - SANBRA, nomeada através
da Portaria n°. 277/2021 de 10 de março de 2021, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de março
de 2024.

Registre-se,
Piibiique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 12 de março de 2024.
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Regislre-se.
Publique-se. e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosanc Silva Dos Santos

Código identificador:9AEF85AP

Iporü-(PR). 12 de março de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

GOVERNO MIINICIP.AL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 370/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DF.
Publicado por:

Rosanc Silva Dos Santos

Código Identificador:543FCBAE

DOENÇA A SERVIDORA VENERANDA
MADALENA MUNIZ VIEIRA. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora. Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

RESOLUÇÃO N°. 01/2024

Súmula: Aprovar a nova diretoria do Conselho
Municipal da Assistência Social- CMAS

O Conselho Municipal de Assistência Social de Iporã, no isso de suas
atribuições que lhe confere a Lei Municipal n'’. 1.743 de 19 de outubro
de 2021. considerando o disposto na;
Lei if 8.742. dc 7 de dezembro de 1993, Leio Orgânica da Assistência
Social - LOAS, Art. 16-IV;
Resolução n^MS dc 15 de outubro de 2004, Política Nacional de
Assistência Social - PNAS;

Resolução n” 130, de 15 de julho de 2005, Norma Operacional Básica
da Assistência Social -NOB/SUAS;

Resolução n°109, de 11 de novembro de 2009, Tipificação Nacional
de Serviços Socioassistenciais;
Lei n°12.435, de 06 de julho de 2011, que tem por finalidade alterar a
Lei n°8.742, de 07 de dezembro de 1993, a qual dispõe sobre a

organização da Assistência Social.

Considerando a deliberação da Plenária do Conselho Municipal de
Assistência Social realizada em 12 de março de 2024;

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006:
o atestado Médico:

RESOLVE:

I - Conceder, a no dia 11 de março de 2024, 'Z? (meio) período dc
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

VENERANDA MADALENA MUNIZ VIEIRA, brasileira, casada,

portadora da Cédula de Identidade RG n° 6578158-1  - SSP/PR. e
inscrita no CPF/MF sob n° 960.521.989-15, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
SER^'ENTE DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO, nomeada
através da Portaria n°. 210/2023 de 10 de fevereiro de 2023, lotado na

Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 11 de março de
2024.

' Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se. RESOLVE:

Art. 1° Aprovar a Nova composição da Diretoria do Conselho
Municipal de Assistência Social, ficando composta da seguinte
maneira: Presidente: Ana Lúcia Muller Silveira Graciano e Vice-

Presidente: Carolina Chaves Santos Lopes;

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Iporã-(PR), 12 de março de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código ldcntificatlor:EFlC8086
Iporã/PR. 12 de março de 2024,

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“371/2Ü24 ANA LUCIA M. S. GRACIANO

Presidente do CMAS

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntiflcador:8BlA2866

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DH
DOENÇA A SERVIDORA PAMELA BRUNA
FERREIRA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

RESOLUÇÃO N®. 02/2024
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

Súmula: Aprovar os pedidos de renovação de
inscrição das entidades já registradas no CMAS.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Iporã, no isso de suas
atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°.L743 de 19 de outubro
de 2021, considerando o disposto na;
Lei if 8.742, de 7 de dezembro de 1993, Leio Orgânica da Assistência
Social - LOAS, Art. 16- IV;

Resolução n°145 de 15 de outubro de 2004, Política Nacional de
Assistência Social - PNAS;

Resolução n" 130. de 15 de julho de 2005, Norma Operacional Básica
da Assistência Social - NOB/SUAS;

Resolução n°109, de 11 de novembro de 2009, Tipificação Nacional
de Serviços Socioassistenciais;
Lei n“12.435, de 06 de julho de 2011, que tem por finalidade alterar a
Lei n°8.742. de 07 de dezembro de 1993, a qual dispõe sobre a

organização da Assistência Social.

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006:
0 atestado Médico:

RESOLVE;

I - Conceder, no dia 06 de março de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

PAMELA BRUNA FERREIRA, brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n°. 12.576.544-0 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n°. 089.860.869-48, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraiiá, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, no cargo
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SANBRA. nomeada através da

Portaria n°. 277/2021 de 10 de março de 2021, lotada na Secretaria dc
Assistência à Saúde.

de AGEMF

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 dc março de
2024.
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